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REllliIÃll..EXrRAORDl NA -' \ 

Aos seis dias do mês de Abril do ano de mil novecentos e noventa e oito , Edificio 

dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro, reuniu 

extraordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso 

Souto de Miranda, e com a presença dos Vereadores Srs. Jaime Simões Borges, Eng" Manuel 

Ferreira da Cruz Tavares , Domingos José Barreto Cerquei-a, Ora. Maria Antónia Carga de 

Vasconcelos Dias Pinho e Melo, Prof Celso AugUS10 Baptista dos Santos e Dr. Vitor Man uel 

Santos Marques 

Pelas 9 horas c 30 minutos foi declarada aberta a pres ente reunião. 

EA.LIAS: • Foi deliberado. por unanimidade. just ificar a faltas dada pelo Sr. 

Vereador Dr. José Costa 

E:\tIPRÉSTIMOS: - O Sr. Presidente infonnou que, em face da precária situação 

financeira do Município e conforme o permite o n" 1 do art". 15° da Lei das Finanças Locais, 

solicitou a cinco Instituições de Crédito. uma proposta cem vista à contracçâo de um 

empréstimo a longo prazo, no valor de um milhão cento e cinquenta mil contos. dos quais 

oitocentos mil contos serão para saneamento financeiro e trezentos e cinquenta mil contos para 

financiamento de investimentos. Seguidamente. deu conhecimento dos principais termos em 

que será efectuadc o empréstimo e que serão os seguintes: pelo menos a oito anos. com um 

período de carência para o reembolso a negociar, a uma taxa de juro indexada à LISBOR mais 

0.1%. sem especiais garantias para além daquelas que decorrem da lei. podendo a Câmara 

negociar melhores condições. Nos termos da Lei. deverão ser apresentadas à Assembléia 

Municipal. três propostas de Instituições de Crédito. 

A Câmara deliberou, por unanimidade. submeter à aprovação da Assembléia 

Municipal, a contracção de um empréstimo com as características atrás referidas. junto da 

Instituição de Crédito que apresentar a proposta mais favorável 



Al IENAÇÃO p E BE NS _ TE RRENOS DOS AR:'Z~: G~~:~1~ ~ 
seqüência da deliberação tomada na reunião de 16 do mês findo, que aprovou a solução 

urbanística elaborada pela DAUA, designada por "Proposta Fina l", para a ocupação dos 

terrenos onde actualmcnte se encontram instalados os Armazéns Gerais, foi apresentado ao 

conhecimen to da Câmara e explanado pelos técnicos do DOP, o respectivo loteamento, o qual 

prevê a divisão do terreno, com a área total de 8.100 metros quadrados em seis lotes, sendo 

quatro destinados a habitação multifamiliar, com uma área de construção de 6.696 metros 

quadrados e dois destinados a equipamento. tendo um uma ãrea de 690 metros quadrados. 

destinado à ampliação da área desportiva e social do Beira-Mar e outro com 140 metros 

quadrados, para a Soc iedade Columbófila prevendo -se, ainda, uma área de ocupação em 

subsolo de 3.408 metros quadrados, destinada a aparcamen to. A área livre será cedida ao 

domlnio público para arruamento, passeios e zonas verdes. 

A Câma ra deliberou, por unanimidade , aprovar o loteamento e respectiva memória 

descrit iva, nos termos em que se encontram elaborados e proceder á venda em hasta pública dos 

referidos prédios. 

De acordo com a alínea i), nO2 do art° 39°, do Decreto- Lei nO 100/84, de 29 de 

Março, na nova redacção dada pe la Lei 18/91, de 12 de Junho a prese nte deliberaçã o deverá ser 

submetida à aprovação da Assembleia Municipal. 

Al IE:,\ AC Ã,O DE BENS _ I:SSTAI AC ÔE S IJA t 'ÁIIR ICA DA PI NItt' IRA ; _ 

O Sr. Presidente referiu-se, de novo, às instalações da Fábrica da Pinheira, tendo dado 

conheci mento de que a sua intenção de venda mani festada na reunião de da respectiva área, 

para construção de habitação, não é viável, uma vez que as mesmas se encontram inclu ídas em 

zona industrial e de armazenagem, não sendo permitidos outros usos para além dos industriais, 

de armazenagem , de serviços ligados àquelas actividad es e ainda de habitações destinadas a 

guarda das instalações, conforme o disposto nos arts. 30 e 31 do regulamento do PDM. Neste 

sentido, o Sr. Presidente formulou a proposta de sc tentar alterar aquele uso, para o que se toma 

necessário elaborar um Plano de Pormenor para a zona, que tenha em vista possibilitar a venda 

da área em causa, para construção habitacional. 

Por unanimida de, foi deliberado aprovar a proposta do Sr. Presidente e, por 

consegui nte, solicitar aos Serviços Municipais compe tentes o desen volviment o do respectivo 

processo . 
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o Executivo de que há já da parte do Minist ério da Cultura a garantia da comparticipação da 

verba de cento e sessen ta e cinco mil contos correspondente a 50% da quan tia lotai de trezentos 

e trin ta mil contos acordada com os proprietário s do Cine...Tearro Avei rense pelo que, neste 

sentido. propôs a forma lização da aquisição da totalidade do capital Soc ial da Empresa 

proprietária do imóvel , pela citada importância de trezentos e tri nta milhões de escudos. Mais 

informou que, neste momento, é já possível adquirir 80% do capital socia l, o que permitirá à 

Autarquia entrar na posse do imóve l. A parte correspondente a esta Autarquia será paga em 

prestações , de valor a acordar com os vendedores . 

Posta à votação a proposta do Sr. Presidente, merece u a mesma aprovação, por 

unan imidade. 

Conforme determina a alínea i), do n" 2 do arr" 39°, do Decreto-Lei n" 100/84, de 29 

de Março, na nova redacção dada pela Lei 18191, de 12 de 1unho a presente deliberação carece 

da aprovação da Asse mbleia Municipal. 

AR RENDAMEN TO f AOIJlSIÇÃ O DE INSTA I AÇÕ ES PARA OS 

ARMA ZÉN S GE RAIS: - Em seguimento das informações já transmitidas em anteriores 

reuniões, o Sr. Presidente deu conhecime nto de que chegou já a um entend imento com os 

proprietários das instalações que pretende adquirir para fu ncionamento dos Arm azéns Gerais, 

situadas na Zona Industrial de Taboeira e pertencent es à Socieda de ROD IMO. Em face do 

acordo a que chegou com os mesmos, formulou a proposta do seguinte teor: to. Câmara 

Municipal concretizará o negócio, com o pagame nto à Sociedade, da quantia total de trezentos 

milhões de escudos, que será efectuado nos seguintes moldes: no decurso dos primeiros dois 

anos e meio pagara aos proprietârios uma renda mensal de três milhões e quinhentos mil 

escudos, O que totalizarà a quantia de cento e cinco milhões de escudos e, no final deste 

período, exercerá a opção de compra pelo valor global atrás referido, efectuando o pagamento 

da diferença entre o que já tiver pago em rendas e aquele valor global. Este pagamento será 

feito através da permuta por metros quadrados de área de co nstrução, de valor equival ente 

àquela diferença, ou seja, cento e noventa e cinco mil co ntos, sendo a área de construção 

situada em local a definir na oportunidade. 

Considerando que se trata de uma área que serve perfeitam ente os fins em vista e 

que a sua adapt ação ao funcionamento dos Armazéns Gerais será muito rápida e não implica 
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grandes cus tos para o Município, a Câmara delibero u. por unanimidade, aprovar a pro posta do 

· / / JI'!'Y 

Sr. Presidente, sob condição de as instalações se encontrarem livres de quaisquer ónus ou 

eventua is hipotecas , 

Nos termos do que dete rmin a a alínea i) do n". 2 do art", 39" do Dec reto-Lei n" 

100/84, de 29 de Março , na nova redacçã o dada pela Lei n" 18/91, de 12 de Junh o, a presente 

deliberação de verá ser submetida à aprova ção da Ass embl eia Municipal. 

I IC t'N CAS pt' OBRAS: • Com referência ao processo de obras n°, 522/69 de 

Élio tia Rod lQ Tu rívt!l, e em aditamento ao deliberado em 2 de Março, findo, o Sr. Presidente 

deu conhec imento que chegou já a um entendimento com o proprietário relativamente à 

indemnizaçâo a pagar pela demolição de parte da construção. Mais deu conhec imento que 

reconhece, no proprietário, nos técnicos e na empresa construtora um componame nto 

irrepreensivel na execução do projecto e da obra tendo obedecido a todas as regras legais e 

regulamentares em vigor e respeitado as deliberações camarárias , sendo a alteração agora 

proposta feita por iniciat iva e no interesse da edilidade. O con e da fachada com redução da área 

de implantação acima do solo, devido a um novo realinha mento, de acordo com o que [em 

vindo a ser negociado, corresponde, aproximadamente à área da galeria existente. A alteração 

pretendida de recuo da construção na frente para a Avenida Artur Ravara, não implicará por 

parte da Câmara qualquer obrigatoriedade na paragem da obra. A indemn ização pela perda das 

áreas referidas e os preju ízos da mesma inerentes ficou acordada no valor de dezenove milhões 

seiscentos e quarenta e um mil e quatrocentos escudos. A Câmara Municipal ficará, através dos 

seus serviços, de diligenciar, junto da empresa construtora , a realização dos trabalhos 

necessários à alteração imposta pelo novo alinhamento, para que as obras do referido prédio 

terminem no prazo estabelecido para a construção do mesmo. A Câmara Municipal 

acompanhará as respectivas obras, de fonna a garanti r a boa execução técnica da obra. 

A Câmara Municipal deliberou, com a abstenção dos Vereadores Srs. DI"". Maria 

Antónia, Prof Celso Santos e Dr. Vitor Marques, concordar com o valor da indemnização 

proposta. 

A Vereadora DI"" . Maria Antónia declarou que a sua abstenção se deve ao facto de 

entender que em termos urbanísticos a implantação da obra se encontra em conformidade, 

entendendo, por isso que não devia ser demo lida" 
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o S" v ereador P<Df. Celso Santos disse abster-se por coerência com o ",l:o:~ _ 

Exec utivo e o Dr. Vitor Marques por desconhecimento do processo. 

v ~

I :SOl JÉRJTO AQ M UNI cÍPIO DE Ayr l Bo - REI ATÓR IO DA ' G.AI: . O 

Sr. Presidente deu conhecimento de que em 26 de Março, findo, deu entrada nestes Serviços, o 

oficio n" 0 1618, da Inspecçã c-G eral da Administração do Terri tório, de 25 de Março . findo que, 

em cumprimento do despacho de Sua Excelência o Sr. Ministro do Equipamento, do 

Planeamento e da Adm inistração do Território , envia fotocópia do parecer final resultante da 

acção inspectiva levada a efeito nesta Autarquia relativamente a matéria relacionada com o 

Parque de Feiras e Exposições. Seguidamente, o Sr. Presidente leu o teor do capitulo V 

respeitant e à conclusão e no qual se propõe: " 1. A remessa do pre sente relatório aos Preside ntes 

dos Órgãos Deliberat ivo e Execu tivo do Municí pio, nos termos do «Regu lament e das acç ões 

inspec tivas». 2. A participação dos factos à Inspecção-Geral de Finanças. 3. Que se leve ao 

conhecimento do Tribunal de Contas a matéria constante dos pontos 1 e 3 do Cap" 11, Cap" III 

do relatório e das conclusões, anexan do a documentação de fls . 98 a 100, 123 a 125, 238, 239, 

262 e 267. 345 a 459, 463 a 502, 505 a 544, 553 a 555, 578, 580 a 603, 614 li 691, 930 a 933, 

935.938 a 940 e 943 a 945 para efeitos que j ulgar pertinentes da sua competência própria. " 

A finalizar , o Sr. Presidente comun icou que já fez segui r cópia do presente processo 

para a Assem bléia Mun icipal. 

Y.ErillA UE ARTIGOS m SP ENs ÁYF IS AO SERV iÇO : - Por propost a do Sr. 

Vereador Eduard o Feio e por unanimidade, foi deliberado pro ceder à abertur a de conc urso 

púb lico para a venda do papel destinado a reciclagem. qu e se encontra armaze nado nas 

instalações da Fábrica da Pmheir a, bem como de todo aquele que vier a ser reco lhido ale ao 

final do ano em curso , proveniente da recolha efectua da através dos papelões, devendo os 

interessados apresentar pro posta em carta fechada e devidamen te iden tifica da po r fora. 

RE..COLllA... DE.....R.E.S.Ílll!.QS....SÓlJ..U.Q: - O Sr . v ereador Eduardo Feio deu 

também conhec imento que a Fabrica de Cimento de Mac cira Liz, em Leiria, para onde se 

procedia ao envi o dos pne us recolhidos pelos Serviços de Lim peza do Município, que depo is 

entravam no sist ema de produção do c imen to. info rmou que, de mom ento, não tem capac idade 

para receber mais material daquele, dado que o local de arm azenag em se encontra repleto, e 
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que, como alternativa, fOI entendido que os mesmos sejam depositados, provisoriamente, ~a- ~ 
Lixeira Municipal. como forma de se evitar a poluição ambiental, até que a empresa se mos~ 

novament e disp onível para o efeito. 

,-/--:o, G · 

PAROI JE MIJ:\ IC!PAI IlE C AM PIS MO: • O Sr. Veread or Enge Cru z Tavar es 

deu conhecimento de que existe uma Firma designada J.M.C. Horta, do lugar da Pedreira, Oiã, 

que se propõe proceder à exploração de duches quentes no Parque Municipal de Campismo, 

incluindo fornecimento. montagem, manutenção e exploração por cinco anos, renováveis por 

iguais períodos de tempo, durante o qual será efcctuada assistência e manutençã o gratuita . 

propondo -se. ainda, durante a próxim a época balnear, fornecer duches grat uitos diariamente, no 

periodo das sete às dezassete horas. Mais referi u o Sr. Vereador de qu e se trata da única Firma 

que detém o exclusivo deste serv iço na área do distrito de Avciro , mot ivo pelo qu al prop unha 

que se autoriz asse a Firma a proceder à exp loração de tal serviço, sem preju ízo de os serviços 

administranvos se debruç arem sobre o assunto, por forma a saber em que modal idade deverá 

ser feita a adj udicação, dent ro dos parâm etros legais que reg em a matéria em cau sa, o que 

mereceu aprovação, por unanimidade. 

Q1!IROS ASSl lNT OS : 

FP NCl ONALISMO Mlf:'oilClPAJ - DJSClPII NA: • Em consequê ncia da 

denúncia feita na última reunillo pela municipe Maria Alice Brandão Rolo. a C âmara deliberou, 

por esc rutínio sec reto e por unanim idad e, ratificar o despacho do Sr. President e, de 8 do 

corrente, do seguinte teor : "Considerando, a) que na reunião public a da Câmara Municipal 

havida na passada Segunda -Feira, dia 6 de Abril, corr ente , se apresentou uma munici pe de 

nome Maria Alice Bra ndão Rolo, a denun ciar o facto de lhe terem sid o exigidas determ inadas 

quantias em dinh eiro por dois funcionários camarérios, por form a a que fosse dado andamen to a 

determinado ped ido de loteamento; b) que, nessa ocasião , a referida municip e ident ificou tais 

funcionários com o sendo o Senhor José Marques Olive ira Ribe iro, Aux iliar Técnico ao serviço 

no Depart amen to de Obras Municipai s e o Senhor Ant ônio Alberto Jesus plácido, entretanto já 

aposentado, tendo ainda esclarecido qu e a eles havi a entreg ue, sucessivamente, as importâncias 

de 350.000SOO, de 250.000SOO, de 120.000$00 e, rece ntement e, de 20.000S OO; c) que essa 

rnunicipc referiu, também, ter j á com unicado tal ocorr ênci a à Polícia Jud iciária e que, nesse 
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mesmo dia, eu próprio informei a essa Instituição o quanto se passara na aludida reUni~ ~ 
cam.arãria, e tende igU ~ I.meDle em ~on la . d) que os factos descritos, a serem verdadeiros, a lé~~ 
da meremc responsabilidade criminal, são susceptíveis de consubstanciar também ilicilt'\ 

disciplinar, sancionâvel, pela sua gravidade, com pena supe rior à pena de suspensão, no caso do 

Funcionário no activo; c) que o procedimento crimina l que possa já estar em curso por virtude 

da comunicação da referida Munlcipe à Policia Judiciária, ou que possa vir li ser iniciado por 

virtude da inform ação que eu própri o fiz remet er a essa instituição. não prej udica o exercício do 

poder disciplina r que á Câmara Municipal compele sobre a situaç ão sob referência; f) que o 

rigoroso apuramento dos factos relatados por aquela Municipe, independentemente da aplicação 

das sanções disciplinares que se possam vir a revelar justificadas, constitui wna medida dc 

imperioso interesse à manutenção da credibilidade no funcionam ento dos serviços camarários e 

a defesa do bom-nome de todos os Funcionários que servem esta Autarquia; ~) que a 

manutenção em funções do Senhor José Marques Oliveira Ribeiro, enquanto se não apurar a 

veracidade ou inveracidade dos factos relatados pela referida Munícipe se revelaria de enorme 

inconveniência para o serviço e até para o próprio Funcionário; h) que, na verdade, atenta a 

divulgação emprestada pelos órgãos de comunicação social ao que ocorreu na reunião 

camarária da passada segunda-feira, a permanência daquele Funcionário ao serviço 

representaria uma desnecessária exposição pública a comentários e reparos menos correctos por 

parte de Munlcipcs conhecedores da imputação a ele dirigida, susceptível até, de comprometer 

o seu regular desempenho funcional; i) que, por outro lado, a manutenção em funções do 

Funcionário visado poderia, por normal arrastamento, fazer estender os referidos comentários c 

reparos aos outros Funcionários desta Câmara Municipal, sobre eles passando a impender 

também um labéu perfeitamente injustificável e imerecido; j) que, por último, a serem 

verdadeiros os factos apontados pela Municipe, a perm anência ao serviço do Senhor José 

Marques Oliveira Ribeiro se poderã revelar altamente inconveniente para o apuramento da 

verdade dos mesmos, já que, a ser assim ficaria ele com acesso aos documentos do Pedido de 

Licenciamento que , supostamente, terão justificado a percepção das mencionadas quantias em 

dinheiro; k) que urge, assim, adoptar o mais rapidamente possível as medidas adequadas e 

convenientes à circunstância, não sendo possível reuni r extraordinari amente a Câmara 

Municipal antes de Quinta-Feira, dia 9 de Abril corrente, o que, atento o período pascal em 

curso, faria com que a suspensão do Senhor José Marques Olive ira Ribeiro somente viesse a 

vigorar já durante a próxima semana, de termi no: 1°, a instauração de Processo Disciplinar 
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contra os Funcionários Senhor Jose Marques Olivei ra Ribeiro e Senhor António Alb~s 
Plácido, para apuramento e eventual sanção dos factos relatados pela Munícipe Senhora D. 

Maria Alice Brandão Rolo na reunião camarária da passada segunda -feira, dia 6 de Abril 

corrente; r . a nomeação da Chefe da Repartição de Recursos Humanos, Senhora O. Ana 

Margarida de Melo Castro, para Instrutoradaquele Processo Disciplinar, a qual poderá escolher 

Secretário da sua confiança e ser assessorada por um Jurista. se assim o entend er como 

necessário; 3°, a imed iata suspensão do Funcionário Senhor José Marq ues Oliveira Ribeiro do 

exercício das suas funções, ao abrigo do disposto no Artigo 54° do "Estatuto Disciplinar dos 

Funcionários e Agentes da Administraçã o Central, Regional e Local", sem perda do respectivo 

vencimento de categoria c ate decisão daquele Processo Disciplinar , com o limite máximo de 

noventa dias; 4°. a sujeição deste meu Despacho a ratificação da Càmara Municipal, na sua 

primeira reunião após a presente data, nos termos e para os efeitos do disposto no Artigo 53° n" 

3. do Decreto-Lei nO100/84, de 29 de Março." 

APR ('YACÃO Dl MIN I1TA" _ Finalmente, foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acre em minuta, nos termos do que dispõe o nO4, do Art" 85", do Decreto-Lei 

n" 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por 

eles assinada, procedimen to que dispensa a respectiva leitura, conforme determin a o 3rt" 4°, do 

Decreto-Lei n" 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 13 horas. 

acta, que eu, 

Cecília de Lurdcs Vieira da Roeha Lucas, c-.s- ,Che fe de Divisão de 

Organização e Administração da Câmara 
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EDIT AL N° 58/98 

ALBERTO SOU TO DE M[ RA~DA , PRESID ENTE DA CÂ MAR A
 
MUNICIPAL DE AVEIRO
 

Faz público que, n 0 5 termos do que dispõe o n" 2 do art". 49" do Decreto­
l ei n" 100/84, de 29 de Março, convoca uma reunião extraordinária paTa a próxima 
Quinta-fe ira, dia 9 do corre nte, a realizar no edifí cio-se de desta Câmara Municipal, com 
inicio pelas 9.00 horas. a fim de tratar dos ass untos cons tantes da ordem de trabalhos 
que ficar á jun ta à correspondente ac ta. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e ou tros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares p úblicos do costume . 

AV EIRO E PAÇOS DO CONCEL HO, E~17 DE ABRIL OE 1998 

O PR ESID ENT E DA CÂ ~tARA 

~ 
De.A íbena Sou/o de Miranda 
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